
PORTARIA Nº 143/2024 – Dispõe sobre a
exoneração do (a) servidor (a) Gabriel da
Cunha Pimenta, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 143, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a exoneração do (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Exonerar o (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Relações Institucionais, lotado no Gabinete do
Prefeito, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-143-2024-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 151/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Ana Marcia da
Costa, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 151, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Ana Marcia da Costa, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-151-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-ana-marcia-da-costa-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-151-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-ana-marcia-da-costa-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-151-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-ana-marcia-da-costa-e-das-outras-providencias/


 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Ana Marcia da Costa, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora de Patrimônio e Almoxarifado, lotado na
Secretaria Municipal de Administração, Comunicação e Segurança Pública, do município de
Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 145/2024 – “Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 145, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 96, da Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de
setembro de 1997, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores;

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 0038, de 18 de janeiro de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença de interesse particular no período de 12 (doze) meses ao (a) servidor (a)
efetivo (a) Gilvan Cachina Bezerra Junior, matrícula 919, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração e Segurança Pública, do
Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-145-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
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PORTARIA Nº 152/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Chrystally
Kariane Souza da Rocha, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 152, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Chrystally Kariane Souza da Rocha, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-chrystally-kariane-souza-da-rocha-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-chrystally-kariane-souza-da-rocha-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-chrystally-kariane-souza-da-rocha-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-152-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-chrystally-kariane-souza-da-rocha-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Chrystally Kariane Souza da Rocha, inscrito (a) no CPF nº
##-##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica da Criança e do Adolescente,
lotado na Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 147/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Watson
Nazareno Gomes de Brito, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 147, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Watson Nazareno Gomes de Brito, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de Supervisão Escolar, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-147-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-147-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-147-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-147-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-watson-nazareno-gomes-de-brito-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 144/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Gabriel da
Cunha Pimenta, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 144, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, e das outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-144-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-gabriel-da-cunha-pimenta-e-das-outras-providencias/


CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Gabriel da Cunha Pimenta, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana,
lotado na Secretaria Municipal de Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir
de 15 de abril de 2024, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 146/2024 – Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/


nomeação do (a) servidor (a) Everton Rafael
Fernandes Soares, e das outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 146, DE 15 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Everton Rafael Fernandes Soares, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Everton Rafael Fernandes Soares, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Gestor de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de
Transportes e Mobilidade Urbana, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 10 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 15 de abril de 2024.

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-146-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-everton-rafael-fernandes-soares-e-das-outras-providencias/
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PORTARIA Nº 142/2024 – “Dispõe sobre a
concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 142, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 96, da Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de
setembro de 1997, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-142-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 0038, de 18 de janeiro de 2024;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença de interesse particular no período de 12 (doze) meses ao (a) servidor (a)
efetivo (a) Altivo Vitelbino da Nobrega, matrícula 1553, ocupante do cargo de Digitador, lotado
na Secretaria Municipal de Educação, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de abril de 2024.
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PORTARIA Nº 141/2024 – “Dispõe sobre a

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/


concessão de licença a servidor (a) público
municipal de Lajes/RN.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 141, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre a concessão de licença a servidor (a) público municipal de Lajes/RN.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nª 934/2022.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 698, de 26 de julho de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder licença prêmio no período de 03 (três) meses ao (a) servidor (a) efetivo
(a) Eliane Sebastiao Gomes, matrícula 1670, ocupante do cargo de Professora, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, do Município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 11 de abril de 2024.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-141-2024-dispoe-sobre-a-concessao-de-licenca-a-servidor-a-publico-municipal-de-lajes-rn/
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PORTARIA Nº 137/2024 – Dispõe sobre a
nomeação do (a) servidor (a) Marlineide
Barros Nascimento, e das outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 137, DE 10 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do (a) servidor (a) Marlineide Barros Nascimento, e das outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-137-2024-dispoe-sobre-a-nomeacao-do-a-servidor-a-marlineide-barros-nascimento-e-das-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 935 de 30 de dezembro de 2022.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) servidor (a) Marlineide Barros Nascimento, inscrito (a) no CPF nº ##-
##, para ocupar o cargo em comissão de Coordenadora Técnica de Média e Alta Complexidade,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do município de Lajes/RN.

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a
partir de 01 de abril de 2024.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 10 de abril de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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